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1. RELATÓRIO 

 
Trata-se o presente parecer de um pedido de reconsideração/recurso interposto pela 
empresa Diflor Empreendimentos Agrícolas Ltda / Fazenda Sobrado contra ao ato de 
arquivamento do processo 13356/2011/001/2011 publicado pela SUPRAM/NM no dia 
29/10/2016 em virtude do não atendimento de informações complementares solicitadas pelo 
órgão ambiental. 
 
O arquivamento efetuado pela SUPRAM/NM teve os seguintes fundamentos para a decisão: 

 
Considerando que o processo administrativo com EIA/RIMA e PCA foi formalizado em 
26/12/2011, e a publicação da Resolução Conjunta SEMAD/IEF/FEAM/IGAM Nº 2288, de 07 
de agosto de 2015. 
 
Considerando que o empreendimento foi fiscalizado em 11/05/2012, e posteriormente 
emitido o Ofício SUPRAM NM nº 366/2012 SUPRAM NM, datado de 23/05/2012, solicitando 
informações complementares dando-lhes um prazo de 120 dias a contar da data do 
recebimento do mesmo em 25/05/2012 (entregue em mãos para Sr. Fabiano Dias Lopes 
Goulart), prazo este que se encerraria no dia 23/09/2012. 
 
Considerando que no dia 31/10/2012 foi protocolado na SUPRAM NM, PARCIALMENTE as 
informações complementares solicitadas e neste mesmo ofício foi solicitado mais prazo para 
a entrega dos demais estudos e documentos solicitados. 
 
Considerando que foi enviado ao empreendedor um ofício nº 772/2012 SUPRAM NM, 
datado de 05 de novembro de 2012, DEFERINDO o pedido da prorrogação do prazo por 
mais 120 dias a contar do término da prazo anterior, ou seja, que todas informações 
complementares deveriam ser entregues até 23/01/2013. Este ofício teve AR (acusando o 
recebimento) datada de 12 de novembro de 2012 pelo empreendedor em nome da Sra 
Terezinha Costa. 
 
Considerando que no dia 28/11/2012 foi protocolado na SUPRAM NM os estudos da 
complementação de campanha de campo da fauna (ornitofauna e mastofauna). 
 
Considerando que no dia 20/12/2012 foi protocolado na SUPRAM NM os itens 7 e 8 do 
ofício de informações complementares nº 366/2012. Neste ofício o empreendedor faz 
menção ao ítem 05, “Em relação ao ítem 5 (IPHAN) estamos fazendo doação de materiais 
para UFVJM com o objetivo de conseguir endosso desta instituição para salvaguarda dos 
prováveis achados arqueológicos. Assim que apresentarmos o endosso, o IPHAN emitirá a 
Portaria de Prospecção e Resgate”. 
 
Considerando que no dia 21 de janeiro de 2013 foi protocolado na SUPRAM NM 
documentos argumentativos para solicitar a dispensa do ítem 9 das informações 
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complementares, “apresentar protocolo do INCRA, com relação ao 
GEOREFERENCIAMENTO da propriedade”. 
 
Considerando que no dia 21/01/2013 foi protocolado na SUPRAM NM documento consulta 
processo/documento do sistema de controle do IPHAN, demonstrando que em 26/09/2012 a 
situação do processo era que estava em trâmite no gabinete – 13ª SR, portanto que o 
referido órgão não havia publicado a Portaria autorizando o início dos trabalhos de campo. 
 
Considerando que no dia 21/03/2013 foi protocolado na SUPRAM NM documento sobre a 
Revisão do Plano de Controle Ambiental (PCA) em atendimento ao ofício nº 004/2013 da 
Fundação Palmares de cultura que solicitou ações de cunho educacional para a comunidade 
Quilombola Barreiro. 
 
Considerando que no dia 13/08/2013 foi protocolado na SUPRAM NM o “Relatório Técnico – 
identificação, caracterização, registro e estudo de delimitação de raio de influência de 
possíveis cavidades naturais ou indícios espeleológicos na área do empreendimento 
Fazenda Sobrado/outras, localizada no município de Botumirim, Estado de Minas Gerais”, 
neste mesmo documento o representante o empreendedor o Sr. Fabiano Dias Lopes Goulart 
com relação a anuência do IPHAN comunica que “...assim que a Portaria for publicada no 
DOU, o IPHAN-MG emitirá a anuência. Nossa expectativa é receber a anuência até final de 
agosto/13. 
 
Considerando que no dia 01 de outubro de 2013 foi protocolado na SUPRAM NM OFÍCIO 
058/2013 comunicando que “após análise pelo IPHAN das informações apresentadas, estas 
foram consideradas suficientes, não havendo mais obstáculos a emissão da anuência 
definitiva e dispensa de outras pesquisas arqueológicas, tudo isso posto no ofício 
GAB/IPHAN/MG Nº 1857/2013 datado de 30 de setembro de 2013, que se segue em 
anexo”. 
 
No dia 05/02/2014 foi realizada na SUPRAM NM uma reunião com representantes da 
empresa e emitida a ata desta reunião. Neste documento que é um relato sucinto do que foi 
discutido nesta reunião, dentre os assuntos abordados cabe destacar o resumo da situação 
fundiária dos imóveis que compõem o empreendimento. Também os representantes da 
empresa esclareceram que todas as divisas do empreendimento foram reavivadas em 
comum acordo com os confrontantes, situação que não se encontrava concluída na época 
da 1ª vistoria. Esta questão era importante para ser discutida, pois implicava no atendimento 
da informação complementar de número 01, das informações complementares do Ofício 
SUPRAM NM nº 366/2012 SUPRAM NM, datado de 23/05/2012, tendo em vista que no dia 
da vistoria foi detectado erros na confecção da planta topográfica apresentada onde 
continham áreas que não pertenciam a empresa e que deveriam ser retiradas da mesma. 
 
Foi realizada no dia 27/06/2014 a 2ª vistoria no empreendimento e emitido o relatório de 
vistoria nº 033/2014, datado de 27/06/2014. Foi entregue em mãos para o Sr. Samuel 
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Andrade o Ofício nº 793/2015 SUPRAM NM, datado de 15 de junho de 2015, solicitando 
informações complementares, dando um prazo de 30 dias para entrega das mesmas, ou 
seja, com o prazo a expirar em 15 de julho de 2015. Cabe ressaltar que ainda não haviam 
sido entregues todas as informações complementares solicitadas através do Ofício 
SUPRAM NM nº 366/2012 SUPRAM NM, datado de 23/05/2012, principalmente a planta 
topográfica de acordo com o item 01 (um). 
 
Foi protocolado na SUPRAM NM no dia 14/12/2015 as informações complementares com 
dez anexos, dentre eles planta topográfica, relatório de identificação de APP’s (áreas de 
preservação permanente) bordas de chapada e escarpas, memoriais descritivos das áreas 
de reservas legais. 
 
 
Considerando também que o caminhamento dos estudos espeleológicos não satisfaz às 
orientações técnicas conforme termo de referência para elaboração do EIA/RIMA, 
prejudicando assim à análise do mesmo. 
 
Considerando que as plantas topográficas apresentadas não informam com todos os 
detalhes nas legendas às áreas que estavam ocupadas por terceiros e que foram retiradas, 
inclusive em áreas de Reserva legal, sendo assim não foi informado o tamanho destas áreas 
e onde as mesmas estão sendo compensadas. Cabe ressaltar que tal fato tem 
consequências nos memoriais descritivos que foram averbados como reservas legais no 
cartório. O CAR (cadastro ambiental rural) é feito com base nas reservas legais já averbadas 
em cartório quando o empreendimento já havia realizado tal averbação, sendo que qualquer 
alteração deve ser autorizada pelo órgão competente e retificado no cartório esta averbação 
da reserva legal, sendo assim, prejudicando com isso a análise do processo uma vez que as 
informações complementares continuam insatisfatórias.  
  
Considerando que a última versão da planta topográfica planialtimétrica protocolada no dia 
14/12/2015, solicitada através do Ofício SUPRAM NM nº 366/2012 SUPRAM NM, datado de 
23/05/2012, não foi entregue conforme solicitada, planta topográfica planialtimétrica sendo 
entregue a planimétrica, da planta de uso e ocupação do solo. 
 
Considerando que nos documentos protocolados no dia 14/12/2015, o CAR (cadastro 
ambiental rural) não informa a área de Reserva legal, portanto não sendo possível a análise 
da mesma. 
 
Considerando, desta maneira, que a “Administração pode declarar extinto o processo 
quando exaurida sua finalidade ou quando o objeto da decisão se tornar impossível, inútil 
ou prejudicado por fato superveniente” (Lei n.º 14.184, de 31.01.2002); 
 
Considerando, por fim, a regra prevista nos artigos 16 e 17 da Resolução CONAMA n.º 237, 
de 19 de dezembro de 1997 e art. 20 do Decreto n.º 44.844/08.    
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Recomendamos o arquivamento do presente processo administrativo; e ainda:  
 
Remeta-se os dados do mesmo ao DADOC para fiscalização de praxe e apuração de 
eventuais infrações ambientais. 
 
2. Alegações do Empreendedor: 
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Pode-se observar que conforme argumentos já citados anteriormente para o arquivamento 
do processo, o processo foi formalizado em 26/12/2011, e a 1ª vistoria realizada em 
11/05/2012, e posteriormente emitido o Ofício SUPRAM NM nº 366/2012 SUPRAM NM, 
datado de 23/05/2012, solicitando informações complementares dando-lhes um prazo de 
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120 dias a contar da data do recebimento do mesmo em 25/05/2012 (entregue em mãos 
para Sr. Fabiano Dias Lopes Goulart), o primeiro item solicitado nas informações 
complementares foi uma planta topográfica planialtimétricas do uso e ocupação do solo, com 
legenda de áreas e todo detalhamento, entretanto foi protocolado na SUPRAM NM, 
14/12/2015, uma planta (denominada de última versão), ou seja, depois de decorridos 
aproximadamente 3 anos e meio, e mesmo assim a planta estava incompleta. 
 
A empresa por um bom tempo relutou em reconhecer que em sua propriedade existiam 
APPs (áreas de preservação permanentes) caracterizadas como borda de chapada, sendo 
assim não era necessário o recuo do plantio de eucalipto em alguns pontos da fazenda e 
apresentação de PTRF (projeto técnico de reconstituição da flora) nestas áreas. 
 
Depois que a empresa apresentou um estudo alegando que a propriedade não possuía 
APPs, caracterizadas como borda de chapada, a SUPRAM NM elaborou o ofício nº 
793/2015 SUPRAM NM, datado de 15 de junho de 2015, que se segue na íntegra abaixo:  
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Após o envio do ofício nº 793/2015 SUPRAM NM, datado de 15 de junho de 2015, foi 
protocolado na SUPRAM NM, 14/12/2015, uma planta (denominada de última versão), 
reconhecendo a existência de bordas de chapadas no empreendimento, entretanto 
continuaram com a planta topográfica incompleta, pois, não demonstraram com legendas as 
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áreas que foram retiradas (que não pertenciam a empresa) e que estavam plotadas na 
primeira planta topográfica apresentada, tais áreas estavam dentro da reserva legal 
averbada em cartório, portanto várias vezes a SUPRAM NM, orientou o empreendedor em 
identificar essas áreas, mensurar e sugerir a complementação (compensação) destas áreas 
em outros remanescentes de vegetação nativa que a fazenda dispunha. Não se cogitou a 
desaverbação da área da reserva legal atual, e sim uma correção, pois, o problema atingia 
um percentual muito pequeno de um todo da área de reserva legal já averbada.  
 
Cabe ressaltar que esta propriedade também continha uma área de reserva legal de outra 
fazenda do mesmo grupo empresarial, ou seja, estava funcionando como receptora de 
reserva legal de outra fazenda.  
 
Com relação aos estudos espeleológicos apresentados não procede a alegação de não ter 
atendido de forma adequada, pois, os termos de referência de como realizar os estudos 
sempre estiveram disponíveis nos sites oficiais, do CECAV (centro nacional de pesquisa e 
conservação de cavernas). 
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Por fim com relação ao CAR (cadastro ambiental rural) não procede a alegação do 
empreendedor tendo em vista que o objetivo principal do CAR é identificar a área de 
Reserva Legal, ainda mais que no caso específico era a oportunidade que o empreendedor 
teve de corrigir a área averbada em cartório, pois, continham áreas de terceiros que não 
pertenciam a empresa. 



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Superintendência Regional de Meio Ambiente do Norte de Minas Gerais 

 

SUPRAM NM 

   
Av. José Corrêa Machado, 900 – Ibituruna – Montes Claros / MG 

CEP 39401-832 – Tel.: (39) 3224 7500 

DATA: 16/03/2017 
Página: 15/15 

 

 
 
 
 

3. Conclusão: 

 

Como as alegações  apresentadas pelo empreendedor  em seu recurso de arquivamento 

não apresentaram fatos novos, a equipe técnica interdisciplinar da SUPRAM NM mantém o 

arquivamento do processo. 

 
 


